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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
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CERTIFICADO DE REGISTRO DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

BR402023000026-2 
 

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

 

Indicação Geográfica: Saubara - BA 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto:              Renda de bilro 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

                                                               

Delimitação da área geográfica: Município de Saubara no Estado da Bahia, localizado entre as 
coordenadas 38°45’32 a 38°44’14 Oeste e 12°43’59 a 12°47’06 Sul, limitando-se ao Norte pelo 
município de Santo Amaro da Purificação; ao Sul pelos municípios de Maragogipe e Salinas das 
Margaridas; à Leste pelos municípios de Salvador, Madre de Deus e São Francisco do Conde; e a 
Oeste pelo município de Cachoeira. 
 

Data do Depósito: 22/12/2023 Data de Concessão: 12/08/2025 

Requerente: Associação dos Artesãos de Saubara 
 
 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Gustavo Freitas Lobo Novis 
 

Coordenador Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
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